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Coordenador Desembargador Nilson Reis

Debatedores Procurador Carlos Bastide Horbach, Juiz Fernando Neto

Botelho, Dr. Humberto Theodoro Júnior, Juiz Pedro Carlos Bitencourt

Marcondes, Professor Vincenzo Demetrio Florenzano

Desembargador Nilson Reis:

O tempo é muito escasso, vou fazer as perguntas, e são todas pro-
vindas do auditório e, como diz o Professor Humberto Theodoro, “o
tempo é implacável”.

“A Emenda Constitucional n. 30/2000 estabeleceu que a inadim-
plência pelo Estado das parcelas de precatório gerariam poder libera-
tório para a quitação de tributos. O Estado, entretanto, não vem aca-
tando tal poder liberatório. Qual o instrumento processual apto ou
hábil para assegurar o direito do contribuinte previsto no art. 78, § 2º,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias?”

Essa pergunta é do Dr. João Cláudio Barbosa.

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

Tem que se resolver pela garantia de pleno acesso ao Poder Judiciá-
rio, alguma medida, alguma ação, que seja compatível com a situação
jurídica ou de documentos que dispõe. A ação ordinária seria a via
ampla, dentro da qual isso poderia ser discutido.

Pode-se pensar também no mandado de segurança, se a clareza
dos fatos, espelhada em documentos, produzir a figura do direito
líquido e certo.

Enfim, acho que a ação pode ser montada pela “engenharia” do
advogado sob uma forma cominatória, condenatória, declaratória, inde-
nizatória, podem-se imaginar várias saídas, mas não fica o credor
desguarnecido da tutela jurisdicional.

Desembargador Nilson Reis:

O Professor Dr. Nassan Jan Louwerens, da Assessoria de Precatórios
do Tribunal, pergunta:
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“Como fica a aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal em
matéria de precatórios? Na prática, ela não está sendo aplicada. Os
juros moratórios são devidos em precatórios? Há jurisprudência
pacificada?”

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

A questão da responsabilidade fiscal é tema de debate na doutrina,
e há estudos já divulgados que defendem a possibilidade de configura-
ção de crime de responsabilidade, de improbidade administrativa. Não
há, ainda na prática, uma experiência dos Tribunais. Eles não foram
levados a enfrentar esse tema de uma maneira concreta, e é justamen-
te um dos motivos pelos quais é fácil para o administrador público se
esconder atrás dessa impunidade e adotar condutas não muito probas
no campo do cumprimento das decisões judiciais.

Os juros moratórios, no sistema atual do art. 100, não são devidos,
segundo a melhor interpretação, entre o registro do precatório até o
seu cumprimento, desde que ele ocorra no exercício seguinte até o fim
do exercício. A partir daí, voltam a correr, nos precatórios comple-
mentares, os juros pelo atraso.

Desembargador Nilson Reis:

“É Constitucional a Lei Estadual n. 14.669, de 2003, que impõe a
observância da ordem cronológica para a compensação de tributos no
âmbito do Estado de Minas Gerais? Pode haver seqüestro de precatório
alimentício?”

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

Essa ordem cronológica nada tem, a meu ver, com a força liberatória
e, conseqüentemente, com o poder de compensação.

O sistema de compensação é definido por lei quando cabe compen-
sação, quando dívidas líquidas e certas, pessoas em posições contrá-
rias fazem a aproximação de seus débitos e créditos. O que se requer
para uma compensação é a liquidez e a exigibilidade dos dois créditos
e a fungibilidade de pessoas envolvidas na operação.
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Não sei se o problema é constitucional, mas me parece que se a
garantia dessa liberação, por essa via, foi assegurada pela Constitui-
ção, não é razoável admitir que, por meio de uma lei local, se venha
inviabilizar a garantia da Carta Máxima, porque basta então não pagar
a ninguém, para não haver compensação para ninguém.

Então, aquilo que foi imaginado como uma garantia seria facilmen-
te burlado por uma manobra do devedor esperto.

Desembargador Nilson Reis:

“Professor, os precatórios alimentícios não seguem a ordem geral
para o seu pagamento, segundo a lei? Se essa ordem, porém, não for
observada, qual a providência judicial que pode ser tomada? Há prefe-
rência para os precatórios que beneficiam os jurisdicionados com ida-
de superior a 65 anos?”

Pergunta encaminhada pela Dra. Leda Duarte Machado.

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

Os precatórios alimentícios não estão fora do sistema de ordem de
preferência. Eles têm uma ordem própria, e os demais têm outra or-
dem, mas a desobediência, se for entre os próprios precatórios alimen-
tícios, vai resultar diretamente no seqüestro. Se for entre um precatório
alimentício e outro não alimentício, com maior razão ainda, terá o cre-
dor alimentício direito ao seqüestro.

Quanto à preferência dos precatórios de pessoas com idade de 65
anos, já vi esse tema questionado por alguns autores e não sei se isso
chegou a algum pretório, se já houve algum pronunciamento. Parece-
me, no entanto, que, nessa ordem constitucional de direitos materiais,
porque o que está em jogo no precatório e na garantia de ordem não é
uma questão puramente processual, é uma questão de satisfação ma-
terial do crédito em uma determinada ordem, e uma regra como essa
que protege o idoso é uma regra de mera tutela processual.

Desembargador Nilson Reis:

“Pode o Presidente do Tribunal autorizar, mediante alvará, o le-
vantamento do valor pela parte, ainda que existam outros precatórios
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na ordem cronológica de preferência, mas que não foram reclama-
dos, ou dependerá da natureza do precatório?”. Pergunta sem iden-
tificação.

Dr. Humberto Theodoro Júnior

Pela natureza do precatório, é claro que, se for um precatório ali-
mentício em relação a um não alimentício, estará facilmente recuperá-
vel a preferência do alimentício. Na seqüência, porém, do seu próprio
grupo, parece-me que o seqüestro não pode beneficiar fora da ordem.
Mesmo que o requerimento seja de alguém que está longe da ordem do
pagamento, não poderá receber este pagamento passando por cima
dos outros que estão a sua dianteira. O seqüestro seria, quando muito,
para restabelecer a ordem, e não para criar uma nova ordem, colocan-
do um credor numa posição privilegiada que a ele não corresponde.
Esse tema também não é pacífico e gera muita divergência, muito de-
bate, mas, na minha opinião, a solução correta seria essa: restabelecer
a ordem, e não criar um privilégio para aquele que se insurgiu contra a
quebra da seqüência constitucional.

Desembargador Nilson Reis:

“‘Pegando carona’ na pergunta do Dr. Pedro, qual é o ano de venci-
mento da primeira parcela dos precatórios vencidos em 1997 e não
pagos até hoje?”. Sem identificação.

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

Pela sistemática constitucional, que não é rigorosa, não é detalhada,
instituiu-se, a partir de uma determinada data, um sistema de
parcelamento anual. Quem é que tem de promover esse parcelamento?
Não dizem, não falam. O parcelamento terá de ser requerido por al-
guém interessado. Pode ser o próprio Estado, ao criar o seu esquema e
colocar a forma numa lei local, dizendo que vai pagar tudo direitinho.
Mas, se não fizer isso, então deve ser o próprio credor que comparece
perante o juiz de primeiro grau e requer que lhe seja assegurado o
parcelamento, com a fixação das parcelas e, conseqüentemente, a par-
tir daquele momento, seguirá o sistema constitucional. A parcela do
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ano deverá ser paga no exercício previsto pela Constituição, cada par-
cela em um exercício.

Desembargador Nilson Reis:

“A Emenda Constitucional n. 30, de 2000, é bastante clara ao defi-
nir o poder liberatório. A parcela vencida e não paga pode ser utilizada
para pagamento de tributos. Pergunto: qual a natureza jurídica do po-
der liberatório?”. Dr. Francisco Amaral, do Instituto dos Advogados.

Dr. Humberto Theodoro Júnior:

A dívida de dinheiro, o poder liberatório é o poder do dinheiro. Em
outros termos, a execução se reconhece ao próprio título de crédito, título
executivo, a força de pagar uma dívida que deveria ser paga por dinheiro.
O que a Constituição quer fazer é transformar o crédito, na relação deve-
dor-credor, a algo equivalente à moeda, para se liberar da obrigação.

Desembargador Nilson Reis:

Antes porém de encerrar, queria agradecer ao Professor Humberto,
Dr. Pedro, Dr. Carlos, e dizer, como Voltaire, quando tentava reabili-
tar a memória... (inaudível). Ao agradecer a homenagem do parlamen-
to, ele dizia: “Não há necessidade de agradecer, fiz um pouco de bem”.
Muito obrigado. V. Exa. fez muito bem a todos nós.

Intervenção do Juiz Fernando Neto Botelho:

Desembargador Nilson Reis, Presidente da Mesa; Dr. José Otávio
Vaz, nosso ilustre palestrante, e Professor Doutor Vincenzo Florenzano;
senhoras e senhores.

Depois que ouvimos o Professor Humberto Theodoro Júnior, como
ressalvou o próprio Dr. José Otávio Vaz, chega-se a um ponto de tra-
tar aqui da questão prática ou da possibilidade prática de solução des-
se intrigante problema do precatório.

Ouvir o Professor Humberto Theodoro Júnior é fundamental, ex-
tremamente importante para todos nós que trabalhamos com o Direi-
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to, sempre. Dr. Humberto Theodoro foi magistrado, tem quase uma
centena de trabalhos publicados sobre matéria processual, Direito
material, e falar sobre a impossibilidade de eficácia de prestação
jurisdicional é extremamente importante, principalmente para nós
magistrados. Creio que os meus colegas aqui presentes devem sentir
também isso, sobretudo aqueles que atuam na Fazenda Pública, dian-
te de sua advertência, com toda a autoridade que têm, quanto à inefi-
cácia efetiva e indiscutível da prestação jurisdicional no que diz res-
peito às condenações contra a Fazenda Pública, que não faz cumprir o
título judicial.

Fixado esse pressuposto e chegado agora esse momento de tratar-
mos, efetivamente, de uma solução para atingir a eficácia, principal-
mente os que militam na Fazenda Pública, vamos deparar com essa
equação e temos de estudar um modo de resolvê-la dentro do princí-
pio da legalidade, dentro de um respeito mínimo à estrutura armada e
prevista na própria Constituição Federal para apreciação das normas
que ela edita, ainda que depois de reformada ou revisada, e, também,
das normas infraconstitucionais que lhe dão complemento.

Ouvi, com muita atenção, a abordagem do Professor José Otávio
Vaz a respeito da auto-aplicabilidade desses dispositivos, especifica-
mente com relação à compensação tributária como instituto realiza-
dor da liberação prevista na Emenda Constitucional n. 30. Não há
dúvidas de que, se nós estivéssemos, e neste caso eu faço, com muito
respeito, uma provocação a essa afirmação do ilustre Professor, mas
se nós estivéssemos na realidade imediatamente posterior à edição da
Emenda n. 30, talvez pudéssemos caminhar mais tranqüilamente nes-
se entendimento da auto-aplicabilidade deduzida por nós mesmos, por
meio da atividade, em primeiro grau ou mesmo pelos Tribunais Esta-
duais, desse dispositivo constitucional.

Nós, porém, temos hoje a palavra do Supremo Tribunal Federal, que
já foi lembrada aqui na primeira Mesa, no sentido de que ele já interpre-
tou normas infraconstitucionais diante da Emenda Constitucional n.
30, lembramos aqui uma obra muito importante em Direito Tributário,
do Professor Humberto Ávila, que, ao concluir seu doutorado na Ale-
manha, faz uma advertência muito importante a respeito da necessida-
de, sobretudo em matéria tributária, de não nos esquecermos da palavra
do Supremo Tribunal Federal – das Supremas Cortes – que detém a
atividade de controle e de custódia dos princípios constitucionais. O
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Supremo Tribunal Federal, porém, analisando uma das oito leis esta-
duais já editadas no País, regulando a chamada Seguridade do Crédito
das Fazendas Públicas, e disciplinando a compensação de precatórios,
apreciou uma delas, editada pelo Estado de Rondônia, no julgamento
da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.851. Essa decisão é de outu-
bro, e tenho a sua nota oficial, em que o Ministro Carlos Velloso, Relator
daquela ADIn, diz expressamente o seguinte: “[...] que a lei autoriza (a
lei daquele Estado de Rondônia) a compensação de crédito tributário
com débito da Fazenda do Estado decorrente de precatório judicial pen-
dente de pagamento no limite das parcelas vencidas”.

O Ministro afirmou que o procedimento não é inconstitucional, ao
contrário da eficácia ao disposto no art. 78 do ADCT. Essa expressão
está entre aspas e foi extraída do acórdão. Não conheço o acórdão no
seu inteiro teor, mas supondo até a possibilidade – embora tenha sido
uma improcedência da ADIn, – de se ter ali utilizado a interpretação
da Constituição, com preservação do texto, não obstante a improce-
dência da ADIn, e o Supremo estar, nesse julgamento, fixando não
apenas um precedente jurisprudencial, mas um princípio de comando
para a jurisdição infraconstitucional, sobretudo para esses Estados,
como o de Minas Gerais, que já editaram leis estaduais disciplinando
essa questão relacionada com a compensação.

Parece-me, portanto, salvo melhor juízo, que o Supremo já disse
que a norma infraconstitucional tem foro de constitucionalidade dian-
te da Emenda Constitucional n. 30.

Em Minas Gerais, foi editada, em 2003, a Lei n. 14.699, que,  é uma
norma extensa, trata exatamente da cessibilidade e da compensabilidade
do precatório estadual, e o faz estabelecendo, no art. 9º, § 6º, que o
Poder Executivo manterá sistema informatizado, que é o CIAF – para
aqueles que não o conhecem – de controle dos precatórios expedidos
contra o Estado e as entidades de Direito Público da Administração
Indireta. O acesso a ele é perfeitamente possível, via internet, e com
isso temos condição de fiscalizar até a ordem dos precatórios registrados.

Com a obrigatoriedade do registro do precatório contra o Estado de
Minas Gerais no CIAF, possibilitou-se a aplicação do mecanismo de
compensação do precatório. Diz a lei:

O Poder Executivo autorizará compensação de crédito inscrito
em dívida ativa, com precatórios vencidos ou parcelas vencidas
de precatórios parcelados, desde que:
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I – não exista precatório de outro credor do Estado anterior,
em ordem cronológica àquele utilizado nos termos do caput deste
artigo;

II – o precatório parcelado esteja registrado no sistema de regis-
tro de precatórios.

Nós temos hoje norma formal, lei em sentido formal-material, edi-
tada pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, um pre-
cedente do Supremo Tribunal Federal que, examinando norma do
mesmo porte, da mesma matéria, reconhece a sua constitucionalidade,
ainda que relativa ao Estado de Rondônia. Temos, pois, essa questão
para ser tratada em primeiro grau, no âmbito das Fazendas Públicas.
Pergunto, portanto, como faríamos para adequar esse precedente do
Supremo Tribunal Federal e neutralizar a aplicabilidade da norma for-
mal do Estado de Minas Gerais, que exige a observância da ordem que
está registrada no CIAF.

Intervenção do Professor Doutor Vincenzo Demetrio
Florenzano:

Sr. Presidente, Dr. Fernando, Dr. José Otávio Vaz, senhores e se-
nhoras, cumprimento a todos e quero, inicialmente, juntar-me aos que
me antecederam para dizer que esta jornada de estudos é uma oportu-
nidade ímpar de se discutir um tema da maior relevância. Portanto,
quero dar os parabéns aos idealizadores dessa jornada de estudos.

O problema dos precatórios é muito grave e preocupante, merecen-
do, pois, a atenção de todos. Nesse sentido, foi ilustrativo o caso men-
cionado pelo Professor Humberto Theodoro Júnior, a respeito dos
conferencistas estrangeiros que vêm ao Brasil e ficam espantados com
a situação dos precatórios. Nessa mesma linha, é oportuno mencionar
que observadores ligados à Organização das Nações Unidas têm,
reiteradamente, apontado o descumprimento de decisões judiciais como
um dos problemas mais graves do Estado brasileiro.

Seria, pois, um terrível engano pensar que o problema dos precatórios
é um problema apenas daqueles que estão nas filas aguardando o pa-
gamento de seus créditos. O problema dos precatórios é um problema
de todos nós. A injustiça contra um só homem é uma violência para
todos, é uma agressão a todos, é uma ameaça para todos.
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Dito isso, gostaria de lembrar uma observação que encontrei, recen-
temente, em um autor alemão, Paul Streeten, sobre ética empresarial.
Diz esse autor que “Não podemos ser, ao mesmo tempo, práticos,
objetivos e idealistas”.

Refletindo sobre o tema, penso que a solução do problema dos
precatórios demanda uma postura pragmática. Diante da atual situa-
ção dos precatórios, qual seria a solução ideal? A solução ideal seria o
pagamento imediato e integral do total da dívida referente a precatórios.
Essa seria a solução ideal, mas será que isso é possível? Vou responder
a essa indagação com as palavras de um emérito professor da Funda-
ção Getúlio Vargas, o ex-Ministro Mário Henrique Simonsen, quando
disse que “a análise econômica, infelizmente, é a ingrata ciência da
escassez que a todo instante relembra que o desejável nem sempre é
possível...”.

 Falando de análise econômica, vou passar rapidamente a comentar
a decisão do Supremo Tribunal Federal na ação de Intervenção Fede-
ral no Estado de São Paulo (IF 2.127-8), por não cumprimento de
decisão judicial referente ao pagamento de precatório, que já foi men-
cionada neste evento pelos expositores que me antecederam.

Sobre análise econômica, o Ministro Gilmar Mendes, do Supremo
Tribunal Federal, que proferiu o voto vencedor no mencionado julga-
mento (IF 2.127-8), fez a seguinte observação:

Como tenho afirmado, esse exame de dados concretos, ao in-
vés de apenas argumentos jurídicos, não é novidade no Direito
comparado. No âmbito dos reflexos econômicos da atividade
jurisdicional, a experiência internacional tem assim demonstrado
que a proteção dos direitos fundamentais e a busca da redução
das desigualdades sociais, necessariamente, não se realizam sem
a reflexão acurada acerca do seu impacto.

O voto do Ministro Gilmar Mendes é um exemplo de aplicação, a
um caso concreto, do que se chama Análise Econômica do Direito.
Embora não faça menção expressa à denominação “Análise Econômi-
ca do Direito”, o Ministro Gilmar Mendes deixa claro que se trata da
utilização desse instrumental teórico que se desenvolveu nos Estados
Unidos, a partir dos anos 60, e que passou a ser muito utilizado tam-
bém na Europa e em outros países, da América Latina inclusive. Ao
que tudo indica, essa poderosa ferramenta começa agora a chegar tam-
bém ao Brasil.
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Vejamos, então, com um pouco mais de detalhe, o procedimento
adotado pelo Ministro Gilmar Mendes no exame desse pedido de in-
tervenção no Estado de São Paulo, por não-cumprimento de decisão
judicial referente ao pagamento de precatório. Na fundamentação do
seu voto, o Ministro analisou os dados apresentados pela Procuradoria
do Estado de São Paulo e verificou que, descontando-se os recursos já
comprometidos com despesas que não se pode deixar de realizar, como
as despesas com o pessoal dos três Poderes do Estado, que alcançam
58% das receitas correntes líquidas, a despesa com educação, que não
pode ser inferior a 25% da receita resultante de impostos (art. 212 da
CF/88), a despesa com saúde (art. 198, § 2º., da CF/88) e outras,
restam ao Governador do Estado cerca de 2% das receitas correntes
líquidas para o pagamento dos precatórios, que é o que está sendo
efetivamente pago.

Assim, concluiu o Ministro Gilmar Mendes que o Governador do
Estado de São Paulo, democraticamente eleito pelos cidadãos do Es-
tado, tem disponível para pagamento de precatórios apenas 2% das
receitas correntes líquidas do Orçamento, e que o Governador já está
utilizando o total desses recursos no pagamento dos precatórios, não
sendo, pois, razoável nomear um interventor para atuar no lugar do
Governador, porque o interventor, estando sujeito a essas mesmas
limitações legais e constitucionais, não vai poder fazer melhor do que
aquilo que o Governador já está fazendo.

Portanto, se o interventor não vai poder fazer melhor do que o que
já está fazendo o Governador democraticamente eleito, ponderou o
Ministro que a intervenção, no caso em julgamento, não seria o meio
jurídico adequado para se alcançar o fim desejado, que é o pagamento
dos precatórios. Com base nessa análise ponderada de meios e fins,
incorporada aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, o
Ministro Gilmar Mendes acabou decidindo pela rejeição do pedido de
intervenção federal no Estado de São Paulo.

O raciocínio do Ministro Gilmar Mendes é lógico, consistente e muito
bem concebido. Ficam, contudo, a angústia, o desconforto e o desa-
lento decorrentes da falta de solução para o problema do pagamento
dos precatórios.

Já que não podemos ser idealistas (pleiteando o pagamento imedia-
to do total das dívidas de precatórios), vejamos, então, o que se pode
esperar de uma postura pragmática.
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Para melhor vislumbrar onde podemos chegar com uma postura prag-
mática, devemos ter em vista duas situações extremas. A primeira si-
tuação extrema é a que temos hoje, em que os Governos Federal, Es-
tadual e Municipal têm absoluta liberdade, livre arbítrio, para decidir
quando querem pagar os precatórios, porque, efetivamente, não há
uma sanção para a falta de pagamento. Com isso, os governantes ficam
numa posição confortável para decidir quando vai ser pago. Esse é um
extremo. Qual seria o outro extremo? O outro extremo seria o paga-
mento forçado e imediato do total das dívidas de precatório.

Entre esses dois extremos, existem soluções alternativas, e é isso
que nós precisaríamos perceber e entender. Uma solução alternativa
nos foi dada pela Constituição, precisamente, pelo art. 78 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. É uma solução de mercado,
como o Professor Humberto Theodoro bem ressaltou.

Refletindo sobre essa questão, fiquei convencido de que a solução
de mercado acolhida pelo art. 78 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, dentro de uma visão pragmática, é a melhor solução
que se poderia pensar para o pagamento dos precatórios atrasados.
Isso porque, por um lado, de fato, não é possível exigir o pagamento
imediato do total da dívida, o que implicaria a paralisação da presta-
ção de serviços essenciais. Não se pode paralisar o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário Estadual, por exemplo, que dependem dessas
verbas. Isso realmente não seria razoável. Também não se podem pa-
ralisar escolas, nem serviços de saúde. Por outro lado, a decisão de
pagar não pode depender do livre arbítrio dos governantes. Estes, na-
turalmente, vão querer realizar suas promessas de campanha, e não
pagar precatórios atrasados de governos anteriores. A solução que nos
foi dada pela Constituição (art. 78 do ADCT) é um meio-termo entre
esses dois extremos. Não é o pagamento imediato e integral da dívida,
mas é mais do que aquilo que os governantes estão dispostos a pagar.
Em outros termos, obriga os governantes a pagar mais do que esta-
riam normalmente dispostos a pagar.

Essa solução nos foi dada quando a Constituição permitiu o parcela-
mento do pagamento, atribuindo poder liberatório às parcelas não pagas
no prazo previsto. A solução de mercado está, portanto, no poder
liberatório dos créditos e na possibilidade de cessão desses créditos.

 Gostaria de fazer uma observação sobre a posição adotada pelo
Estado de Minas Gerais no tocante ao disposto no art. 78 do ADCT.
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Segundo nos foi informado pelo Procurador aqui presente, o Estado
de Minas Gerais teria optado por não fazer o parcelamento previsto
nesse dispositivo constitucional. Isso, a nosso ver, é muito prejudicial
para os credores. Não procedendo ao parcelamento do débito, o Estado
de Minas Gerais está negando aos seus credores um direito essencial
assegurado pela Constituição: o direito ao poder liberatório dos créditos.

Gostaria de frisar que o art. 78 do ADCT não dá ao Estado a facul-
dade de parcelar ou não o pagamento da dívida. Pelo contrário, o
parcelamento é obrigatório. Nesse sentido, o art. 78 do ADCT é
taxativo quando diz que os créditos “[...] serão liquidados pelo seu
valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em presta-
ções anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permi-
tida a cessão dos créditos”. A toda evidência, a expressão “serão liqui-
dados” indica, inequivocamente, que o parcelamento é obrigatório,
não havendo aí nenhuma faculdade. Ao dizer que os créditos serão
liquidados em prestações anuais, a Constituição não deixou ao
governante a opção (faculdade) de parcelar ou não a dívida.

Concordo, pois, plenamente com o Professor José Otávio Vaz quan-
do diz que não é possível ficar diante de um dispositivo desses, aguar-
dando regulamentação, porque, se fizermos isso, vamos sempre dar ao
Estado a possibilidade de não cumprir as normas, sob pretexto de que
há necessidade de nova (mais) regulamentação. A norma do art. 78 do
ADCT é clara e auto-executável, não podendo haver nenhuma dúvida
em relação a isso.

Também estou de acordo com o Professor José Otávio Vaz quando
diz que o parcelamento e o pagamento da primeira parcela já deveriam
ter sido feitos em 2001. Importante ressaltar que, se essa disposição
do art. 78 do ADCT tivesse sido cumprida, metade do problema já
estaria resolvido. Nós estamos em 2004, praticamente 2005, portanto,
das dez prestações anuais previstas, pelo menos quatro já estariam
pagas ou quitadas por meio de compensação. Se tivéssemos cumprido
a Constituição literalmente, mais de 40% dos precatórios já estariam
pagos ou teriam tido os créditos compensados.

Reiteramos, pois, que a Constituição nos deu a solução, sem cair no
extremo de exigir o pagamento integral e imediato do total da dívida
nem no outro extremo, que é o que nós vivemos hoje, em que o paga-
mento fica a critério do Chefe do Executivo, que paga quando bem
entender. Assim, realmente, o credor desse título não tem nenhuma
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esperança, ou melhor, tem uma esperança sem esperança, uma quase
desesperança. Nesse sentido também se posicionou o Professor José
Otávio, quando disse que os precatórios estão desmoralizados, apesar
de ser um título em torno do qual deveria haver credibilidade e respei-
tabilidade.

É imprescindível, pois, resgatar a credibilidade e a respeitabilidade
desses títulos. Com isso, poder-se-ia, em conformidade com o preceito
constitucional, formar um mercado dinâmico e eficiente, capaz de aten-
der aos anseios dos credores. Sem dúvida, inúmeras empresas e tam-
bém pessoas físicas poderiam interessar-se em adquirir esses títulos,
criando-se, por outro lado, para o Estado, a possibilidade de antecipar
receitas.

Portanto, com o surgimento de um mercado de títulos de precatórios,
o Estado teria um auxílio do setor privado para o pagamento dessas
dívidas, beneficiando-se de uma antecipação de receitas.

Insisto, pois, que a Constituição Federal nos deu a solução, estabe-
lecendo para os precatórios antigos (ações ajuizadas até 31 de dezem-
bro de 1999) o parcelamento do débito, atribuindo-se poder de libera-
ção às parcelas não quitadas. Para os precatórios novos (ações ajuiza-
das após 31 de dezembro de 1999), o pagamento deveria ser efetivado
normalmente, é dizer, pontualmente, sem atraso e sem parcelamento,
sendo injustificável e inaceitável qualquer atraso em relação a esses
precatórios novos. Com isso, a Constituição pretendia, entre outras
coisas, resgatar a credibilidade e a respeitabilidade dos títulos públicos
e dos próprios governantes brasileiros.

O problema é que, lamentavelmente, mais uma vez, não cumpri-
mos a Constituição. E os precatórios, hoje, continuam sendo uma tra-
gédia que já fez milhares de vítimas e que continua pairando sobre
nossas cabeças como um fantasma, uma ameaça que, a qualquer mo-
mento, pode fazer novas vítimas. Afinal, a qualquer momento, pode-
mos sofrer danos por atos ilícitos do Estado, ou ter um imóvel desa-
propriado, e só de pensar nessas hipóteses e na via crucis dos precatórios
já temos motivos para ficarmos apavorados.

No tocante aos precatórios velhos, para a formação de um mercado
dinâmico, bastaria que se resgatassem a credibilidade e a respeitabili-
dade desses títulos e que esses direitos de crédito estivessem adequa-
damente representados. Para ilustrar, vou citar outro autor, o peruano
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Hernando de Soto, professor da Universidade de Harvard, que desen-
volveu um trabalho maravilhoso, publicado nos Estados Unidos, pelo
qual veio a ganhar vários prêmios. Esse trabalho foi publicado sob o
título “O mistério do capital”. Nessa obra, o autor parte da seguinte
indagação: por que o capitalismo dá certo em alguns lugares do mundo e
não dá certo em outros? Por que o capitalismo dá certo nos EUA, dá
certo na Europa, dá certo no Japão, mas não dá certo no Oriente Médio?

Examinando o tema, o autor faz uma extensa pesquisa abrangendo
mais de 50 países, na América Latina, na Ásia, na Europa, em vários
países, e chega à conclusão de que um dos fatores determinantes do
sucesso ou do fracasso do capitalismo é o sistema de representação
dos direitos de propriedade.

A pesquisa revela que, nos países em que não há um sistema ade-
quado de representação dos direitos de propriedade, o capitalismo não
deslancha. Em outras palavras, os negócios não fluem como desejado,
e a economia não se desenvolve na plenitude de seu potencial. Isso
ocorre porque as pessoas têm propriedades, têm riquezas, mas essas
propriedades, essas riquezas não estão adequadamente representadas,
não há título que as represente. As pessoas têm imóveis, mas esses
imóveis são irregulares, é dizer, o direito de propriedade sobre esses
imóveis não está adequadamente representado (não há escritura, não
há registro no cartório de imóveis). De acordo com Soto, até mesmo
os pobres nos países em desenvolvimento (subdesenvolvidos) têm ri-
quezas (propriedades). O problema é que esses recursos são mantidos
sob formas defectivas, por exemplo, construções edificadas sobre ter-
renos cuja propriedade não está adequadamente registrada, empresas
irregularmente constituídas com responsabilidades indefinidas, indús-
trias localizadas onde financistas e investidores não as podem ver. Essas
pessoas possuem bens, mas não têm o processo adequado para repre-
sentar esses direitos de propriedade. Estando os direitos sobre esses
bens inadequadamente representados, esses ativos não podem ser trans-
formados em capital. Exatamente essa é a situação dos precatórios no
Brasil, ou seja, é riqueza mantida sob forma defectiva, é ativo que não
pode ser transformado em capital.

Em contraste, nos países desenvolvidos do Ocidente, cada parcela
de terra, cada edificação, cada pedaço de equipamento está devida-
mente representado num documento de propriedade, que é um sinal
visível de um vasto processo submerso que conecta todos esses ativos
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ao resto da economia. Graças a esse processo de representação, os
ativos podem servir de garantia para a obtenção de crédito. Segundo
Soto, a fonte mais importante de financiamento para novas empresas
nos Estados Unidos é a hipoteca sobre a casa do próprio empresário.
Portanto, por intermédio desse processo de representação das proprie-
dades, injeta-se vida sobre os ativos, permitindo-lhes gerar capital.

Afirma Soto (2000, p. 7) que os países do Terceiro Mundo e os
países que até recentemente eram comunistas (leste europeu) não têm
esse sistema de representação. Por isso, estão subcapitalizados, da
mesma forma que uma empresa está subcapitalizada quando emite
menos títulos de capitalização que sua receita e seu ativo lhe permiti-
riam emitir. Sem um sistema adequado de representação das proprie-
dades, os pobres são como companhias (sociedades anônimas) que
não conseguem emitir ações ou títulos para obter novo financiamento.
Seus ativos são capital morto. No caso brasileiro, os precatórios são
como capital morto.

O trabalho de Soto é muito interessante, e aqui foi lembrado para
ilustrar que, no nosso caso, para que o mercado de precatórios possa
desenvolver-se e cumprir a sua função, é necessário que se constitua um
sistema adequado de representação desses créditos, com transparência
e com uma instituição idônea para custodiar esses títulos. O mercado
faria o resto, oferecendo-nos uma solução mais eficiente e mais rápida,
provavelmente a mais satisfatória para esse problema dos precatórios.

Com estas considerações, encerro minha exposição, devolvendo a
palavra ao Presidente da Mesa.

Desembargador Nilson Reis:

 O poder liberatório abrange também os precatórios alimentares,
uma vez que o art. 78 do ADCT trata desta matéria apenas em face
dos precatórios comuns? Os alimentares podem ser seqüestrados?

Professor José Otávio de Vianna Vaz

Entendo que sim. A separação entre precatório alimentar e precatório
comum foi feita para que o alimentar fosse recebido primeiro, em fun-
ção da natureza alimentar que ele tem.
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Então, nesse sistema, o precatório alimentar deveria, todo precatório
alimentar, ser pago antes do precatório comum. Por isso, acho que o
precatório alimentar foi excluído desse parcelamento, para que ele
pudesse ter um tratamento privilegiado com relação ao comum.

Portanto, se o precatório comum serve para pagamento de dívida, a
meu ver, o alimentar também serve para o pagamento de dívida e,
conseqüentemente, para compensação.

Há uma questão sendo julgada no Supremo nesse momento, de
processo oriundo aqui de Minas Gerais. O Tribunal de Justiça de
Minas Gerais aceitou uma cessão de crédito de precatório alimen-
tar, e a Fazenda recorreu, alegando que o precatório alimentar não
podia ser cedido e que, se fosse cedido, perderia a natureza de cré-
dito alimentar.

Portanto, pelo caráter personalíssimo que o crédito alimentar teria –
essa questão está, como disse, com o Ministro Sepúlveda Pertence,
para ser resolvida –, acho que pode ser cedido. Entendo que não perde
o caráter alimentar. Temos, no entanto, de aguardar a manifestação
final do Supremo Tribunal Federal.

Juiz Pedro Carlos Bitencourt Marcondes:

 Ao contrário do que dispõe o art. 33 do ADCT, que determinava o
início do pagamento dos precatórios a partir de 1º de julho de 1989, a
Emenda n. 30/00, em seu art. 78, que dispôs sobre a liquidação dos
créditos relativos às dívidas da Fazenda Pública, no prazo de 10 anos,
em prestações anuais, iguais e sucessivas, não estabeleceu data de iní-
cio desse parcelamento, donde se conclui que poderia ser feito em
duas, três ou quatro vezes, a começar, por exemplo, do sexto ano, a
critério do ente federado.

Na hipótese dessa liquidação, o seqüestro dos recursos financeiros
só caberia em três hipóteses: a) – vencimento do prazo de 10 anos (art.
78, § 4º, do ADCT); b) – preterição do direito de precedência; c) –
omissão, a partir do oitavo ano, do prazo de 10 anos, de inclusão de
verba no orçamento, prevista no § 1º do art. 100, quanto aos créditos
de que trata o art. 78, § 4º do ADCT.

Não poderia ocorrer o seqüestro dos recursos financeiros que com-
prometessem a continuidade dos serviços públicos essenciais, tais como
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a educação e a saúde, sob pena de inviabilizar a preservação e a conti-
nuidade do próprio Estado. Embora o não-pagamento do precatório
implicasse a inobservância da estabilidade jurídica, deveria preponde-
rar a própria preservação do Estado.

A verba honorária sucumbencial não tem caráter alimentar, nos ter-
mos do art. 100, § 1º-A, da Constituição Federal, a não ser que o crédito
principal tenha esse caráter, e, devido à redação do § 1º do art. 100, não
caberia mais execução provisória contra a Fazenda Pública.

Intervenção do Juiz Fernando Neto Botelho, após a
conferência do Professor José Otávio de Vianna Vaz:

Houve debate sobre a afirmação do palestrante José Otávio de
Vianna Vaz, que assegurou que o Professor Humberto Theodoro Júnior,
com a autoridade de ex-magistrado da ativa e do alto de seu indiscutí-
vel conhecimento jurídico, com quase uma centena de obras publicadas
e consagradas, havia feito advertência, que a todos tocava, e tocava
particularmente aos magistrados, quanto à ineficácia da prestação
jurisdicional em condenações contra a Fazenda Pública, o que decor-
ria do fato, segundo advertira o Professor, de não serem cumpridos os
precatórios judiciais expedidos.

Comentando essa específica passagem da palestra proferida pelo
Professor Humberto Theodoro Júnior, destaquei que, para resolver a
questão trazida por essa advertência, ter-se-ia de examinar, primeiro, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que já existe a este res-
peito, pois, recentemente, foi julgada Ação Direta de Inconstituciona-
lidade de lei estadual do Estado de Rondônia – de temática similar à
da Lei Mineira n. 14.699, de 2003 –, tendo o STF declarado, nesse
aresto, a constitucionalidade dessa norma estadual, rejeitando, por-
tanto, a inconstitucionalidade argüida.

Acentuo que a Lei Mineira n. 14.699, de 2003, contém disposição
que impõe observância da ordem dos precatórios, na compensação
(liberatória) que se queira fazer diante dos créditos tributários, razão
pela qual submeti, como debatedor, à apreciação do palestrante José
Otávio de Vianna Vaz indagação sobre o modo de se interpretar essa
restrição, em relação à jurisprudência do STF, que julgara (e declarara
constitucional) idêntica lei estadual, de Rondônia.
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Professor José Otávio de Vianna Vaz:

Com relação à primeira questão – ADIN 2.851 do Supremo Tribu-
nal Federal –, tenho a dizer que nela não foi questionado se havia
necessidade de lei ou não para regular a compensação do precatório.
Assim sendo, o que foi dito está correto: a lei não é inconstitucional.
Essa é uma matéria que não está interpretada nesse voto. Essa decisão
foi unânime, concluindo que a compensação não é inconstitucional.
O acórdão foi relatado pelo Ministro Carlos Velloso e acompanhado, à
unanimidade, pelo Tribunal, revendo jurisprudência anterior (de 1999),
que dizia ser essa compensação inconstitucional.

Em segundo lugar, como afastar a aplicabilidade do dispositivo da
lei formal do Estado de Minas Gerais? Dizendo que ela é inconstitu-
cional. É assim que se afasta a aplicabilidade de dispositivos de qual-
quer lei. Por quê? Porque ela faz uma exigência que a Constituição não
faz. Concordo que o Estado de Minas Gerais possa regular, em seu
caráter formal, a compensação do precatório, dizendo que ele só será
compensado se estiver inscrito no CIAF. Assim eu concordo, desde
que o Estado crie o CIAF e o coloque à disposição do contribuinte.
Criar, no entanto, uma exigência que a Constituição não estabeleceu
em qualquer disposição, eu acho absurdo, e, por outro lado, há um
último aspecto que precisa ser analisado. Essa lei é de 2003, mas va-
mos supor que o Estado não editasse a lei. Indago: o cidadão ficaria
privado de um direito que o constituinte concedeu, pela inércia do
Poder Legislativo estadual? Não seria razoável admitir tal posição, em-
bora respeite o entendimento do Supremo Tribunal Federal em alguns
casos, como, por exemplo, quando a Constituição outorga um direito,
dizendo “nos termos da lei”. Isso ocorreu diversas vezes, ao se inter-
pretar a Constituição de 1988. A doutrina me parecia mais consentânea
com os direitos e as garantias individuais. Dizia que um direito que o
constituinte outorgou não pode ser obstado pela inércia do legislador
infraconstitucional. Portanto, quando há remissão “nos termos da lei”,
e a lei não vem, eu tenho o direito pleno até que essa lei venha para
regular o meu direito.

Não foi, porém, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal,
que chegou à conclusão de que, quando a Constituição diz “nos ter-
mos da lei”, o direito não pode ser exercido enquanto não vier a lei.
Submeto-me e acato a decisão do Supremo, mas, em casos como o do
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art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),
em que não há nenhuma condicionante, um direito outorgado de for-
ma clara, dizendo que a emenda entra em vigor na data de sua publica-
ção, sem qualquer condição, bastaria aos Estados não editar lei, e o
cidadão deveria receber em 10 vezes e, se não receber em 10 vezes,
vai pedir intervenção, que não vai ser concedida. Ao final, o cidadão
não recebe nada, e o Poder Judiciário não vê como afastar a aplicabili-
dade de uma lei formal da maneira como ela deve ser afastada, qual
seja, dizendo que é uma lei inconstitucional. É o que os Tribunais têm
feito diuturnamente, julgar leis formais e materiais inconstitucionais.

Desembargador Nilson Reis:

Com a palavra, o Dr. Carlos Bastide Horbach.

Dr. Carlos Bastide Horbach:

Exmo. Sr. Desembargador Nilson Reis, Presidente dessa Mesa;
Exmo. Sr. Dr. Humberto Theodoro Júnior;
Sr. Dr. Pedro Carlos Bitencourt Marcondes;
Exmo. Sr. Advogado Adjunto do Estado de Minas Gerais, Dr. Alberto

Guimarães Andrade.
Antes de iniciar as minhas considerações e as minhas contribuições

para este debate, preciso fazer duas observações de ordem pessoal.
Em primeiro lugar, preciso dar os parabéns ao Instituto dos Advo-

gados de Minas Gerais, ao Centro Jurídico Brasileiro e à Escola Judi-
cial Edésio Fernandes pela iniciativa de promover esse evento.

Isso porque não é todo dia que se tem a oportunidade de se discutir,
em alto nível acadêmico, do ponto de vista teórico, do ponto de vista
da ciência do direito, um tema tão complexo e tão polêmico como é o
dos precatórios e a execução contra a Fazenda Pública.

A oportunidade que tivemos agora de ouvir uma palestra erudita,
como a do Professor Doutor Humberto Theodoro Júnior sobre o tema,
seguida das ponderadas observações do Juiz Pedro Carlos Bitencourt
Marcondes, desde logo vale este evento e o coloca como uma prova
do altíssimo desenvolvimento que tem a ciência do Direito no Estado
de Minas Gerais.
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Este evento também, não preciso dizer isso, honra a tradição da
Escola Judicial Edésio Fernandes que, há quase 30 anos, desde a Re-
solução n. 61, de 1975, do Tribunal de Justiça, que autorizou a Corte a
criar uma Escola Judicial, vem contribuindo enormemente para o apri-
moramento da ciência jurídica no Estado de Minas Gerais com influ-
xos no país inteiro.

Dou os parabéns, também, em especial, à Escola Judicial Edésio
Fernandes.

Fazendo essas observações, afirmo também, de maneira expressa, a
minha satisfação e a minha honra em poder participar deste evento, fa-
zendo-me, até com uma certa pretensão, partícipe da história da Escola.

Por outro lado, tendo em vista a importância do tema que hoje aqui
está sendo tratado, fica ressaltada a minha responsabilidade como re-
presentante da Advocacia Pública do Estado de Minas Gerais. E essa
responsabilidade de estar aqui neste evento, como representante da
Advocacia Pública do Estado de Minas Gerais, fica ainda mais
enfatizada pelo fato de eu estar aqui, de inopino, substituindo o Pro-
curador do Estado, Dr. Ronaldo Cheib.

Dr. Ronaldo Cheib, chefe da Procuradoria de Precatórios, é, sem
dúvida alguma, o maior conhecedor do assunto, que nós temos na Casa,
mas, apanhado de imprevisto por um compromisso no interior do Es-
tado, não pôde estar aqui hoje debatendo neste importante evento, de
modo que fui convocado pelo Exmo. Sr. Advogado-Geral do Estado
de Minas Gerais, Dr. José Bonifácio Borges de Andrada, a vir ontem
de Brasília para substituir, uma substituição bastante difícil, o Profes-
sor Ronaldo Cheib.

Creio que a escolha da minha pessoa se deve, acima de tudo, ao fato
de eu estar, junto à Advocacia do Estado, trabalhando nos Tribunais
Superiores e acompanhando de perto a evolução da jurisprudência sobre
esse tema em Brasília e, também, por já ter trabalhado em conjunto
com a Procuradoria de Precatórios em algumas causas e algumas de-
mandas que tramitam naqueles Tribunais.

Assim, tentando solucionar de maneira adequada essa difícil tarefa
de substituir o insubstituível, vou limitar-me a fazer algumas observa-
ções de duas ordens.

Primeiro, vou analisar alguns precedentes que são importantes do
ponto de vista da advocacia pública para a compreensão do tema dos
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precatórios e, depois, farei algumas reflexões, algumas referências, para
que possamos analisar a conveniência, enfim, o mérito desses proje-
tos. Farei referências a alguns projetos legislativos que ora tramitam
para modificação tanto do art. 100 da Constituição Federal quanto
dos arts. 730 e seguintes do Código de Processo Civil.

Essas vão ser, portanto, as minhas duas linhas, para que, brevemen-
te, eu consiga levantar alguns pontos de discussão e fazer algumas
indagações ao Professor Doutor Humberto Theodoro Júnior.

Nessa primeira perspectiva, nessa primeira aproximação, que é rela-
tiva à jurisprudência do Supremo, não se pode deixar de levar em con-
sideração, como uma decisão fundamental para essa questão dos
precatórios, a decisão tomada pelo Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral, na Intervenção Federal 2.953, que tem como Relator para o
acórdão o Ministro Gilmar Mendes, o qual está publicado no Diário da
Justiça do dia 5 de dezembro de 2003, decisão essa reproduzida em
inúmeros outros precedentes do Supremo Tribunal Federal. Essa deci-
são já foi mencionada na palestra do Professor Doutor Humberto
Theodoro Júnior e, como é sabido, ela rechaçou a intervenção federal
que se pretendia efetuar no Estado de São Paulo, por falta de paga-
mentos de precatórios judiciais.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que essa intervenção federal
somente seria possível naqueles casos em que houvesse conduta deli-
berada e dolosa do Estado em não pagar os precatórios judiciais, ou
seja, as dificuldades financeiras do Estado que impedem o pagamento
desses precatórios afastam, portanto, a possibilidade de intervenção
federal, a não ser, repito, ante a evidente hipótese do deliberado e
doloso descumprimento dessas ordens.

Assim, é possível dizer, fazendo uma interpretação bastante ele-
mentar da decisão do Supremo Tribunal Federal, que os Estados que
se encontrem em dificuldades financeiras, em extremas dificuldades
financeiras, eles, com base nesse precedente, encontram-se de certa
forma desonerados desses pagamentos, tendo em vista que não se apli-
ca a eles a principal sanção, que seria a intervenção federal.

Importante destacar, quando se analisa esse precedente, que o Es-
tado de Minas Gerais, apesar da crise financeira pela qual passou e
com a qual deparou nos últimos anos, tem efetuado o pagamento de
precatório o que, certamente, acarretará um influxo positivo dos ar-
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ranjos financeiros que foram realizados pelo atual governo e que fo-
ram amplamente divulgados nas últimas semanas.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, em 1996, ao julgar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.098, de relatoria do Minis-
tro Marco Aurélio, assentou que o parâmetro de aferição dos erros
materiais nos precatórios era exatamente o título executivo judicial,
ou seja, a sentença exeqüenda. Em outras palavras, afirmou o Supre-
mo Tribunal Federal que o padrão de fixação, ou padrão de investiga-
ção da existência de erros materiais, bem como da sua correção pelo
Presidente do Tribunal, é a sentença exeqüenda.

Tal entendimento permite concluir, como tem feito a advocacia do
Estado de Minas Gerais, que erro material é tudo aquilo que estiver
em desacordo com a coisa julgada do processo, e esse entendimento,
evidentemente, empresta plena efetividade à decisão judicial, empres-
ta plena efetividade às conclusões dos magistrados, impossibilitando
que se altere o que ele entendeu como direito no processo de conheci-
mento e na fase de execução, ou seja, esse entendimento impede que
seja substituído o juízo dos magistrados pelo juízo do perito em perío-
do posterior.

Como disse, entendimento diverso a esse, por óbvio, afeta a coisa
julgada e, enfim, atenta contra a autoridade das decisões do Poder
Judiciário.

Outro precedente importante que também quero trazer para o de-
bate é o da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.662, de relatoria
do Ministro Maurício Corrêa, que está publicada no Diário da Justiça do
dia 19 de setembro de 2003. Nessa ação, além de se delimitar um
pouco mais as questões relativas ao erro material, anteriormente fixa-
da na ADIN 1.098, o Tribunal declarou inconstitucional uma instru-
ção normativa do TST que abria espaço, abria possibilidade para ou-
tras hipóteses de seqüestros que não aquelas expressamente previstas
no texto da Constituição. Entendeu o Supremo Tribunal Federal que
somente aquelas hipóteses eram possíveis e, portanto, a instrução
normativa do Tribunal Superior do Trabalho seria inconstitucional.

O mais importante nessa decisão, porém, não é exatamente o que
foi fixado sob o ponto de vista do mérito da ação, mas sim os efeitos
que foram emprestados a essa decisão. Essa decisão foi a primeira em
que o Tribunal atribuiu os efeitos vinculantes aos fundamentos
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determinantes da decisão, ensejando uma série de reclamações sobre
essa matéria, que acabaram chegando ao Supremo Tribunal Federal e
ensejando que ele afirmasse, no agravo regimental na Reclamação n.
1.980, a constitucionalidade do próprio efeito vinculante, em ação di-
reta de inconstitucionalidade.

Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou a ADIN
2.868, do Estado do Piauí, oportunidade em que afirmou a competên-
cia dos Estados para fixar o que seria “pequeno valor” para efeito das
requisições. O Estado do Piauí fixou “pequeno valor” em cinco salá-
rios mínimos, pouco mais de R$ 1.000,00 (mil reais), e o Supremo
Tribunal Federal entendeu constitucional essa norma, dizendo que cabe
aos Estados fixar o que é o “pequeno valor” para execuções contra a
sua Fazenda Pública.

Mencionei o julgado anterior exatamente para destacar esse fato,
qual seja, o de que essa decisão acabou ensejando, exatamente na se-
mana passada, uma reclamação do Estado de Minas Gerais, tendo em
vista uma decisão do Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais,
relativa ao afastamento da aplicabilidade ou da aplicação da lei que
fixou, no âmbito do nosso Estado, o que seria “pequeno valor” em
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), aplicando a lei federal. Essa
reclamação, feliz ou infelizmente, não teve chance de ser apreciada
pelo Supremo Tribunal Federal, tendo em vista a perda de objeto, uma
vez que o próprio Tribunal Regional do Trabalho acabou voltando atrás
e reconhecendo a aplicabilidade e a constitucionalidade dessa norma.

Para encerrar a minha análise, a minha exposição e o levantamento
das minhas questões a serem discutidas, farei referência a dois projetos.
Um que é a PEC 26/2004, que pretende alterar o art. 100 da Constitui-
ção Federal, instituindo o título sentencial, e, por outro lado, um projeto
do Conselho da Justiça Federal, que ora é analisado pela Casa Civil da
Presidência da República, pelo Ministério da Justiça e pela Procuradoria
da Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda – acerca das modifica-
ções dos arts. 730 e seguintes do Código de Processo Civil.

Num primeiro momento, esse título sentencial e essa emenda vão
trazer, resumidamente, duas grandes novidades.

Em primeiro lugar, ela impõe o parcelamento como regra,
parcelamento da execução vira regra dentro do processo de execução
contra a Fazenda Pública e, por outro lado, a emenda também, se apro-
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vada nos termos em que proposta, suprime a possibilidade de seqües-
tro no caso do não-pagamento das requisições de pequeno valor.

Além disso, o texto expressamente consagra a questão da livre cir-
culação de mercado desses títulos e também do poder liberatório dos
precatórios.

É importante destacar que essa idéia do título sentencial tem sido
repudiada pelos seus próprios autores. Na semana passada, em Brasília,
o Ministro Humberto Gomes de Barros acabou repudiando essa emenda,
que foi fruto de um estudo do Conselho do qual ele participou, e outro
autor dessa proposta, o Juiz Federal Ricardo Perlingeiro, professor da
Universidade Federal Fluminense, num artigo publicado na Revista do
Centro de Estudos Judiciais do Conselho da Justiça Federal, disse que essa
proposta era contrária ao princípio do Estado de Direito.

Por fim, esse artigo, esse projeto de lei, para modificação dos arts.
730 e seguintes, traz como principal inovação, além de estender algu-
mas idéias já constantes no Sistema dos Juizados Especiais Federais, o
art. 731-A do Código de Processo Civil, que prevê a penhora de bens
dominicais, nos casos de não atendimento, no prazo de 60 dias, das
requisições de pequeno valor, com um conseqüente apraçamento des-
ses bens dominicais, transformando a execução imprópria contra a
Fazenda Pública numa verdadeira execução.

Todas essas medidas, por mais complexas que sejam, visam, certa-
mente, a um aprimoramento no sistema de precatório.

Existem, no entanto, outras medidas, muito mais simples e muito
mais práticas que, igualmente, aprimoram esse sistema e, igualmente,
dão maior efetividade à execução contra a Fazenda Pública. Exem-
plos disso, nós temos aqui no Estado de Minas Gerais.

A partir de maio de 2001, existe no Estado de Minas Gerais, e os
Srs. sabem disso, no TRT, o Juiz Auxiliar de Conciliação de Precatórios
e, até setembro passado, desde o início do seu funcionamento – maio
de 2000 até setembro do ano passado – esse juízo auxiliar de concilia-
ção de precatórios efetuou o pagamento de mais de R$ 270.000.000,00
(duzentos e setenta milhões de reais), liquidando, saldando o corres-
pondente a mais de 3.741 precatórios. Em outros termos, são milhares
de credores da Fazenda Pública que tiveram satisfeitos, por meio des-
sas medidas administrativas de instauração de um juízo auxiliar, os
seus débitos contra a Fazenda Pública. Dirão os cépticos que duzen-
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tos e setenta milhões de reais é muito pouco, mas, efetivamente, como
disse, são milhares de jurisdicionados que tiveram os seus créditos
saldados.

Por outro lado, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, temos a Central de Conciliação de Precatórios, a CECOP,
que também tem apresentado resultados bastante interessantes, como
foi destacado até pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais. A CECOP, ao longo desse ano, em precatórios, já pagou
mais de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) e, também, já
possibilitou o pagamento por requisições de pequeno valor de alguns
milhões de reais.

Neste ano de 2004, o Governo do Estado de Minas Gerais já pa-
gou mais de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em dívidas
judiciais, e a perspectiva é a de que cheguemos a um valor próximo dos
R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), até o final do ano.

Por outro lado, também, medidas administrativas simples, com de-
cisões políticas efetivas, acabam facilitando essas questões relativas
aos precatórios, como, por exemplo, a decisão de não se adotar, no
âmbito do Estado, o parcelamento que foi possibilitado pela Emenda
Constitucional n. 30. Em outras palavras, a solução passa, sim, por
medidas que são mais amplas, medidas de reforma do sistema, mas
também passa por medidas mais simples, como essas que tivemos aqui,
vividas, e fruto dessas experiências do Estado de Minas Gerais.

São essas as minhas considerações. Peço desculpas por ter extrapo-
lado, certamente, o tempo que deveria ser fixado a um debatedor e,
enfim, coloco em discussão e peço a opinião dos eminentes membros
da Mesa acerca dessas inovações de propostas legislativas e também
sobre a sua compatibilidade, a sua oportunidade, tendo em vista a
própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Muito obrigado.

Palavras de encerramento do Desembargador Nilson Reis:

Não há mais perguntas, e quero, primeiramente, em nome do Comi-
tê Técnico da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes e do
nosso 2º-Vice-Presidente, Desembargador Sérgio Antônio de Resende,
agradecer a todos os Juízes de Direito, nossos colegas, que foram con-
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vocados e que aqui compareceram, ressaltando o inestimável e sem-
pre presente apoio do nosso dinâmico e atuante Presidente, Desem-
bargador Márcio Antônio Abreu Corrêa de Marins.

Desejo também salientar que esse evento organizado pelo Institu-
to dos Advogados de Minas Gerais, pelo Centro Jurídico Brasileiro,
em parceria com a Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes,
sempre se renove e sempre se repita, porque aprendi, de uma manei-
ra pleonástica, lembrando-me das palavras de Montesquieu e de Henri
de Page, que o Juiz deve sempre vivificar o direito na sua interpreta-
ção de perseguição da principiologia finalística, haja vista o art. 5º
da Lei de Introdução ao Código Civil, disposição legal de índole cons-
titucional.

Com estas palavras, quero ainda dizer que as palestras contêm estu-
do científico, lições doutrinárias e jurisprudenciais, agradecendo a to-
dos aqueles que nos brindaram com suas palavras, com seus ensina-
mentos, enfatizando que, diante do que ouvimos e de que participa-
mos, afirma-se a consciência de que o direito é uma coisa viva e que
deve ser sempre plasmado.

Diz a jurista e Professora Carmem Lúcia Antunes Rocha, em sua
obra Princípios Constitucionais da Administração Pública, que “não existe
República onde as leis não vivem”.

Vou sonhar, continuar sonhando e lembrando-me do Direito Com-
parado, que anuncia a inexistência de precatório em legislação de ou-
tros países e, oxalá aconteça, em tempos futuros, que não haja mais
precatório, seja no Brasil seja em qualquer outro país e, quando hou-
ver ordem judicial, que ela seja cumprida, repito, imediatamente.

Muito obrigado, está encerrada a sessão.
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PRECATÓRIO JUDICIAL

E CESSÃO DE CRÉDITO

Sebastião Alves dos Reis

1. O tema sub cogitacione objetiva examinar, em seus contornos ge-
rais, a interpretação, o sentido e o conteúdo da cláusula cessão de crédito,
constante do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, acrescido pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro
de 2000 (Diário Oficial da União, 14 de setembro de 2000) e sua inser-
ção no perfil técnico-jurídico do instituto do requisitório-precatório,
consoante disciplina ali estruturada.

2. Para o melhor encaminhamento da matéria a ser focalizada, é de
acentuar-se que o Direito é um fato histórico-cultural, dinâmico e dialé-
tico, que se forma, estrutura-se e aperfeiçoa-se, num esforço permanen-
te, no tempo e no espaço, e no seu processo institucional e sociológico
de criação e evolução, na sua elaboração científica, jurisprudencial e
construção lógica, e, na sua fenomenologia geral, está exposto às trans-
formações políticas, culturais e socioeconômicas, em diferentes épo-
cas e lugares.

3. No contexto do debate a ser desenvolvido, frise-se que a impenho-
rabilidade dos bens públicos, decorrente do princípio da inalienabilida-
de respectiva, aceita, entre nós, desde a Constituição do Império (art.
15, inciso XV), consagrada no Código Civil vigente (arts. 98-103), sem-
pre ocasionou embaraços tormentosos à cobrança dos créditos contra a
Fazenda Pública. Esses embaraços eram decorrentes da condenação em
sentenças judiciais, permitindo que os pagamentos correspondentes se
processassem sem critério técnico ou jurídico idôneo, possibilitando
procrastinações abusivas e desvios éticos, em prejuízo dos credores,
consoante foi observado, entre outros, desde tempos, por Themístocles
Cavalcanti (Curso de Direito Administrativo. 7ª ed., p. 470) e Castro Nunes
(Da Fazenda Pública em juízo. 2ª ed., p. 230) e relembrado por Lázaro
Cândido da Cunha (Precatório – Execução contra a Fazenda Pública. Belo
Horizonte: Del Rey, 1999)1 em douto trabalho específico.

CAPÍTULO 3
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4. Enfatize-se, no particular da impenhorabilidade dos bens públi-
cos, que o direito brasileiro não acolhe a execução forçada contra a
Fazenda Pública no seu modelo clássico, como se vê dos arts. 730 e
731 do CPC, embora certos doutrinadores falem em “execução indire-
ta” ou “execução imprópria”; sob essas ressalvas, a cobrança contra a
Fazenda se processaria antes num esquema de ação de conhecimento,
consoante ensinamento do doutíssimo processualista Professor
Humberto Theodoro Júnior.

5. Em face dessa experiência que desprestigiava a prestação juris-
dicional e a própria Administração no regime da Constituição Fede-
ral de 1891, o constituinte de 1934 institucionalizou, constitucio-
nalmente, a técnica do precatório-requisitório – modelo único no
Direito Comparado – por meio do qual, sob uma ótica geral, o Judi-
ciário passaria a ter a sua disposição créditos para efetivar os paga-
mentos devidos pela Fazenda Pública oriundos de decisões judiciá-
rias transitadas em julgado.

6. Cuida-se de instituto que, segundo De Plácido e Silva,2 é

[...] carta de sentença remetida pelo juiz da causa ao Presidente
do Tribunal, para que este requisite ao Poder Público, mediante

previsão na lei orçamentária anual, o pagamento de quantia certa
para satisfazer obrigação de condenação das pessoas políticas,
suas autarquias e fundações.

Na mesma ordem de idéias, coloca-se o Dicionário Jurídico da Acade-
mia Brasileira de Letras Jurídicas.3

7. O saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos,4 em seu autorizado
magistério, doutrina que

[...] em linhas gerais, o precatório é uma requisição judicial
expedida ao Presidente do Tribunal pelo juiz da execução da

sentença em que a Fazenda Pública foi condenada a pagamento

1 CUNHA, Lázaro Cândido da. Precatório – Execução contra a Fazenda Pública. Belo
Horizonte: Editora Del Rey, 1999.

2 DE PLÁCIDO E SILVA. Vocabulário Jurídico. 15ª ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 627.
3 Dicionário Jurídico da Academia Brasileira de Letras Jurídicas. 4ª ed. Rio de Janeiro: Editora

Forense Universitária, p. 613.
4 BASTOS, Celso Ribeiro. Comentários à Constituição Brasileira. São Paulo: Saraiva, 4º v.,

T. III, p. 47.
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de quantia certa, a fim de que sejam expedidas as necessárias
ordens de pagamento às respectivas repartições competentes.

8. Tal mecanismo foi recebido pelas Constituições posteriores, com
algumas alterações na sua linguagem, e incorporado aos estatutos pro-
cessuais supervenientes, tendo sido objeto do art. 100 e seus parágra-
fos da Lei Fundamental de 1988, na sua redação originária.

9. Sem embargo dessas providências, o pagamento dos precatórios
continuou a apresentar obstáculos vários na sua aceleração e efetivação,
o que levou o legislador constituinte derivado, para tentar o seu aper-
feiçoamento, a editar a Emenda Constitucional n. 30 pré-citada, a qual,
ao lado de modificar a redação originária do art. 100 e parágrafos (art.
1º), acresceu ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias o
art. 78, já referido.

10. Centrando-se, agora, no instituto da cessão de crédito, é de fi-
xar-se que a cessio romana, diante da tese então consagrada do caráter
essencialmente personalista da obligatio, e da impossibilidade de sua
desvinculação do sujeito ativo e, assim, de sua natureza de intransferi-
bilidade a outrem, foi, a princípio, estruturada em termos de novação,
depois de ter sido configurada num quadro de procuração in rem suam,
atuando o cessionário nomine alieno, na qualidade de procurator, repre-
sentante do cedente, e, mais tarde, modelada na técnica da distinção
entre direito e ação.

11. Só no Direito moderno, em razão de extensas e intensas transfor-
mações no cenário jurídico e econômico-social, ante a ampliação das
relações comerciais e imperativos de ordem prática, veio o instituto em
causa a receber uma construção doutrinária e dogmática, hábil a via-
bilizar a cessão de crédito e de direito, modelo, em suas linhas maiores,
adotado pelo Código Civil Brasileiro de 1917, como se vê em seu Livro
III, Capítulo das Obrigações, arts. 1.065 a 1.078,5 recebido igualmente,
no Código Civil de 2002, Título II, Capítulo I, arts. 286-298.

12. Às luzes da sistemática aceita em ambos os Códigos, louvando-se
em ensinamentos, o consagrado mestre Caio Mário, citado, no seu sem-
pre autorizado magistério, leciona que cessão de crédito é o “negócio

5 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. 19ª ed. Rio de Janeiro:
Forense, v. II, p. 228, 229. SANTOS, J. M. Carvalho dos. Repertório Enciclopédico do

Direito Brasileiro. vol. VIII, p. 104.
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jurídico em virtude do qual o credor transfere a outrem a sua qualida-
de creditória contra o devedor, recebendo o cessionário o direito res-
pectivo com todos os acessórios e garantias”.6

13. Da mesma sorte, a douta jurista Maria Helena Diniz,7 numa
conceituação abrangente, ensina que

[...] a cessão de crédito é o negócio jurídico bilateral, gratuito ou
oneroso, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) trans-
fere, no todo ou em parte, a terceiro (cessionário), independente
de consentimento do devedor (cedido), sua posição na relação
obrigacional, salvo disposição em contrário, sem que se opere a
extinção do vínculo obrigacional.

Na mesma ordem de pensamento, situam-se Clovis Bevilaqua (Có-
digo Civil comentado. V. IV, p. 229) e a Enciclopédia Saraiva do Direito (ver-
bete Precatório. São Paulo: Ed. Saraiva, v. XIV, p. 195).

14. Em suma, ao foco do Direito Brasileiro, em ambos os estatutos,
de 1917 e 2002, na cessão de crédito, ocorre a mutação subjetiva do
vinculum juris, em referência ao sujeito ativo (cedente), sem a extinção
da obrigação, no atinente ao devedor cedido, apresentando-se como
negócio jurídico autônomo e abstrato.

15. Prosseguindo na apreciação da matéria em discussão, nesta altu-
ra, cabe transcrever-se o art. 78 aditado pela Emenda Constitucional
em causa, e seu § 2º:

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de peque-
no valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e suas comple-
mentações e os que já tiveram seus respectivos recursos liberados,
ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de
promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidadas pelo seu
valor real, em moeda corrente, acrescidos de juros legais, no pra-
zo máximo de 10 (dez) anos, permitida a cessão dos créditos.

§ 1º. (omissis).

§ 2º. As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo
terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se

6 PEREIRA. Instituições de Direito Civil. v. II, p. 227.
7 DINIZ, Maria Helena. Código Civil anotado. São Paulo: Ed. Saraiva, p. 690.
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referem, poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora.

16. Detendo-se no quadro normativo do art. 78 retro, ab initio, acen-
tue-se que, nesta hora de mutações densas, intensas e extensas, nos
moldes tradicionais do Estado e da sociedade, quando os supravalores
da cidadania e da dignidade da pessoa humana – a síntese e fonte dos
direitos fundamentais individuais, sociais, coletivos e difusos – positi-
vados constitucionalmente, e a tônica predominantemente autoritária
do Direito Público cedem diante da sua nova concepção de instru-
mento de proteção, do cidadão, face ao arbítrio estatal; nesta etapa em
que os princípios maiores do processo são constitucionalizados, bem
como suas garantias, e o cânone da isonomia entre os sujeitos do pro-
cesso questiona privilégios demasiados da Fazenda Pública, consoan-
te sinaliza o art. 101 do novo Código Civil, e ainda a história do
precatório, entre nós, o instituto reclama o seu aperfeiçoamento jurídi-
co-constitucional.

17. O aprimoramento do precatório judicial representa um desafio
para os nossos legisladores, e a emenda sob análise impõe reflexões
detidas. A criatividade deve ser posta a serviço de sua exegese, em
ordem a captar-lhe a vocação e a sua destinação, fecundando-a, extrain-
do dela todas as suas virtualidades, posicionando-a na sua ocasio legis
aqui desenhada, com vistas a afastar a sua corrosão, frustrar os seus
desígnios essenciais, dando efetividade à sua aplicação e execução,
concretizando, enfim, a trilogia de que fala Cândido Dinamarco para a
sentença judicial – justiça, efetividade e tempestividade.

18. Correlatamente, registre-se que a doutrina e a dogmática pro-
cessual de hoje prestigiam os princípios específicos da instrumentali-
dade, do resultado, da vocação do processo a serviço do cidadão (como
preconiza o eminente Ministro José Augusto Delgado), da aceleração
e do acesso à jurisdição, entendida essa garantia constitucional não
como simples regulação do ingresso em juízo, mas, ainda, consideran-
do a tempestividade da prestação jurisdicional, a sua destinação volta-
da para o cidadão, a resposta pronta e justa à demanda ajuizada.8

8 CAPELLETTI, Mauro. O acesso à Justiça e a função do jurista em nossa época.
Revista do Processo, n. 61, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991, p. 144-159.
DINAMARCO, Cândido R. A aceleração dos procedimentos. Caderno de Doutrina, p.
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19. De outro lado, há a considerarem-se os efeitos extrajurídicos da
cessão de crédito na esfera dos negócios, em função da confiança do
mercado na solvabilidade do precatório e do sistema econômico vi-
gente. É certo, neste particular, que qualquer interpretação distorcida
desses aspectos apontados das normas pertinentes pode levar o credor
aos azares do mercado, às especulações dos agentes econômicos, ma-
nifestadas em deságios abusivos que esvaziam as finalidades pretendi-
das pelo constituinte derivado.

20. Descendo ao contato direito com o texto transcrito, ora sob co-
mento, sente-se, primeiramente, que, aqui, o legislador constituinte
instituído pretendeu conciliar valores em confronto; de um lado, privi-
legia a Fazenda Pública, observadas as ressalvas ali postas, conceden-
do-lhe o prazo máximo de dez anos para liquidação dos precatórios de
sua responsabilidade, e, de outro, cogita, em favor dos credores, os
direitos subjetivos da cessão de crédito (art. 78) e do poder liberatório
de pagamento de tributos, na hipótese definida no § 2º.

21. Averbe-se, ainda, que fatos e atos jurídicos têm uma transcendên-
cia econômica, política, e social, consoante emerge do magistral voto do
Ministro Gilmar Mendes, exarado na Intervenção Federal n. 2.915 – SP
(STF, RTJ, Vol. 188, n. 2, páginas 610, 616), na qual se nega a medida
requerida, sob fundamentos econômicos, financeiros e políticos.

22. Ali, argumenta-se que o Estado se sujeita a múltiplas obrigações
públicas, de hierarquia idêntica, surgindo, então, conflitos constitucio-
nais condicionantes e concorrentes, e, de outro lado, apela-se para o
princípio da continuidade do serviço público, invocando-se, inclusive,
a reserva do financiamento possível, corrente na doutrina alemã.

23. Paralelamente, consta na parte final do artigo 78 já transcrito,
que o parcelamento em causa é obrigatório, em até dez prestações
anuais, conforme estabeleça a legislação pertinente, pois os precatórios
ali atingidos “serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente,
acrescidos dos juros legais”, além de permitida a cessão de crédito; de
outro lado, as prestações constantes do “caput” referido terão, se não

337 et seq.; DELGADO, José Augusto. Execução contra a Fazenda Pública. Caderno

do CEJ, p. 812. ROSAS, Roberto. Efetividade e instrumentabilidade. Estruturação
processual. Caminhos de uma reforma. Revista da OAB. Ano XXVI, nº 63, julho/
dezembro, 1996, p. 71-84.
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forem liquidadas até o final a que se referem, poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora.

24. Como se inferem do quadro exposto, a constituição atual, fugin-
do a extremos polares, preferiu, antes, estabelecer um critério sensível
às leis do mercado, de ordem prática, fixando balizas para o exato cum-
primento do devedor do precatório, e, de outra parte, o credor fica
sujeito ao mercado, por meio da cessão de crédito e do poder liberatório
dos tributos. Aliás, tais aspectos foram desenvolvidos com muita ciên-
cia e arte nos pareceres e nas posições que instruem esse livro, sobre-
tudo nos trabalhos do Professor Vincenzo Demetrio Florenzano e Pro-
fessor José Otávio de Vianna Vaz.

25. Assinalo que as considerações ora expostas voltam-se apenas ao
instituto da cessão de crédito. Na seqüência dessa exposição, é de sa-
lientar-se que não cabe criar-se restrição proibitiva da cessão, ora sob
exame, mesmo nos domínios do Direito Público, na área do instituto
do precatório, pois se cuida de operação permitida em norma portado-
ra de status de emenda constitucional, incorporada ao ordenamento
jurídico supremo; de outro lado, é irrecusável que se trata tecnicamen-
te da denominada cessão voluntária, ato consensual que, para operar
inter partes, independe da anuência do devedor, em princípio.

26. Dessarte, fixado, em face dos comentários oferecidos, que, in
casu, a cessão de crédito tem sede em emenda constitucional, sem quais-
quer reservas, e que, assim, vale por si mesma, sendo de aplicação
imediata, e que se cuida de cessão voluntária, não há exigir-se, em
princípio, para sua operacionalidade, regulação ou regulamentação es-
pecífica, sendo por isso de aplicar-se, na espécie, o regime jurídico do
Código Civil vigente – sede própria desse instituto.

27. Quanto ao objeto da cessão de crédito em geral, na dicção do
art. 286 do nosso Estatuto de Direito Civil, e consoante assente na
doutrina e na jurisprudência, o credor pode efetuar a transferência res-
pectiva como ocorre com qualquer outro elemento de seu patrimônio,

[...] se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a

convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não
poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do
instrumento da obrigação.

28. Anote-se que a operação em causa, na sua extensão, salvo dispo-
sição em contrário, compreende todos os acessórios e garantias (art. 287
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do CC), e, assim, em se cogitando de crédito formalizado em precatório,
abrange o valor respectivo e os acessórios e garantias pertinentes.

29. No concernente à validade e eficácia negotium juris, na modalida-
de voluntária, perante o devedor cedido, impõe-se a sua notificação,
por via judicial ou extrajudicial (art. 290 do CC), sendo de admitir-se a
notificação presumida, expediente que tem por meta integrar o deve-
dor na operação e resguardar os direitos do cessionário em face do
último e de terceiros.

30. Além do mais, saliente-se que a cessão, ora objeto de conside-
rações, para valer diante de terceiros, deverá ser celebrada por ins-
trumento público ou particular, revestido das exigências do § 1º do
art. 654 do Código Civil Brasileiro (art. 288 do CC); na hipótese de
solenização por instrumento particular, impõe-se a inscrição perti-
nente no Registro de Títulos e Documentos, formalidade que, no
entendimento do autorizadíssimo Caio Mário da Silva Pereira, é
exigida ad substantiam, como elemento substantivo da operação, e
não ad probationem.9

31. Por outro lado, é de observar-se que, de acordo com o direito
nacional (art. 294 do CC), o devedor pode opor ao cessionário e ao
credor todas as exceções que lhe competirem, no momento em que
tiver ciência da cessão, mas não pode opor ao cessionário de boa-fé a
simulação do cedente.

32. Por igual, averbe-se que, no plano da responsabilidade entre as
partes, em se tratando de cessão voluntária – hipótese em exame – o
cedente responde apenas pela realidade, veracidade do crédito trans-
ferido – veritas nominis – e não pela solvência do devedor – bonitas nominis
– salvo estipulação em contrário (art. 296 do CC).

33. Note-se que a interpretação, o alcance e o sentido da cláusula
ora comentada devem ser voltados para a perspectiva de uma exegese
que viabilize o instituto da cessão trazida com o art. 78, ao lado de
acelerar a tramitação e a dinâmica procedimental do precatório, para a
plena efetivação das finalidades inovadoras pretendidas no art. 2º da
Emenda Constitucional referida, afastada a frustração dos efeitos da-
quele expediente, contribuindo, assim, para a eliminação de desvios
ético-administrativos, que a sua prática tem, muitas vezes, propiciado.

9 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. Op. cit., p. 234.
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34. Na continuação dessas reflexões, sublinhe-se que a problemáti-
ca da interpretação e aplicação das normas constitucionais e das emen-
das a elas incorporadas legitimamente, embora se inclua nos domínios
da hermenêutica geral, reveste-se, no entanto, de especificidades que
as qualificam, em razão da sua supremacia normativa, do elemento
político-social que as permeia, dos valores superiores perseguidos,
sobretudo nessa hora em que a tônica do constitucionalismo contem-
porâneo se centra no controle da constitucionalidade.

35. Nessa linha de considerações, é sempre oportuno relembrar
que, para melhor compreensão das normas em causa, é necessário,
ante omnia, uma expressiva sensibilidade política, social e jurídica,
para a melhor captação dos seus comandos; uma significativa cons-
ciência da constitucionalidade, o sentimento constitucional de sua
hierarquia no ordenamento jurídico, consoante preleciona o Profes-
sor Raul Machado Horta.

36. Só à luz dos princípios maiores da nossa ordem constitucional,
vendo em suas normas uma eficácia potenciada, garantir-se-á a seguran-
ça das relações jurídicas, a plena efetividade das sentenças judiciais con-
tra a Fazenda Pública, transitadas em julgado, respeitando-lhes a força
jurisdicional, subtraindo-as aos artifícios das procrastinações indevidas,
que as fragilizam; dos desvios morais e administrativos, que as
desprestigiam; das interpretações equivocadas, sumamente dano-
sas à paz social, ao equilíbrio entre os poderes constituídos, como ad-
verte Carlos Maximiliano, sem ofensa aos direitos fundamentais da
cidadania e da dignidade da pessoa humana – magnos princípios no
Estado de Direito – aos direitos subjetivos do jurisdicionado, à prolação
da sentença pronta e justa do Estado-Juiz.

37. Nessa altura do evolver do Direito, no quadro do cenário jurídi-
co contemporâneo, quando se homenageiam os princípios da interpre-
tação teleológica e axiológica, nesse momento, em que os princípios
hierarquizantes de que fala Canotilho, da supremacia da Constituição,
da submissão do Estado à jurisdição e às leis votadas pelos represen-
tantes do povo, eleitos em pleito livre, da dignidade da pessoa huma-
na, da cidadania, da liberdade, da igualdade, da segurança jurídica e da
propriedade, com irradiação no direito privado dos subprincípios da
boa-fé, da lisura, da confiabilidade, a regulação constitucional do
precatório judicial não pode ficar confinada ao plano do “dever-ser”,
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mas impõe-se cogentemente a sua realização na esfera do “ser”, da
efetividade e da concretização plena.

Assim, in specie, conjugados os parâmetros cessão de crédito e
precatório, são essas as cogitações mínimas que me parecem de relevo,
nos estreitos limites dessa análise ora feita.
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